
Macaé, 23 de agosto de 2023

Ofício Digital Nº: 1745/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Requerimento 330/2023

Senhor Secretário,
 
Tenho o dever de comunicar a V. Sª que este Legislativo aprovou no dia 23/08/2023 o
Requerimento nº 330/2023, cuja autoria coube ao vereador Nilton Cesar, Alan Mansur, Rond
Macaé e Edson  Chiquini, solicitando ao Chefe do Poder Executivo, através da
Secretaria competente,    informações atualizadas sobre o espaço abandonado da
antiga Malha  da Barra localizado entre a Rodovia Amaral Peixoto e a Rua Prof.
Vanilde Natalino Mattos.

O estado atual desse espaço desocupado tem gerado incômodo à comunidade local, além de apresentar
oportunidades para melhorias urbanas significativas.

Como representante da Câmara Municipal de Macaé e voz da população, gostaria de solicitar a
avaliação da possibilidade de remoção e reaproveitamento desse espaço abandonado, visando à criação
de um ambiente mais adequado e funcional para a comunidade e para a cidade como um todo.
 
Sugiro que sejam considerados os seguintes pontos:
1. Remoção e Reaproveitamento: Avaliar a viabilidade de remover as estruturas abandonadas e
revitalizar o espaço para uso público ou comunitário que beneficie os moradores da Barra de Macaé.
2. Logística de Trânsito: Proporcionar uma melhoria na logística de trânsito na região, considerando
uma possível reconfiguração do espaço, a fim de melhorar o fluxo viário e a segurança dos pedestres.
3. Ponto de Ônibus Harmonizado: Implementar um ponto de ônibus no local, harmonizado com as vias,
a arquitetura e o trânsito da Barra de Macaé. Isso poderia melhorar o acesso ao transporte público e
contribuir para uma mobilidade mais sustentável.
4. Diálogo com a Comunidade: Iniciar um diálogo aberto e inclusivo com os moradores da Barra de
Macaé para receber suas opiniões e sugestões sobre como o espaço pode ser melhor utilizado para
atender às necessidades da comunidade.

Acredito que a remoção e o reaproveitamento desse espaço abandonado podem resultar em benefícios
significativos para a qualidade de vida dos moradores da Barra de Macaé, além de contribuir para uma
melhoria estética e funcional da área.
 
atenciosamente,

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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